
 QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2665

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022
ANO XIV | N º 2665

  

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 894 DE 23 DE MAIO DE 2022 - DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR MOTIVO DE
APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 902 DE 31 DE MAIO DE 2022 - DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR MOTIVO DE
APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 904 DE 31 DE MAIO DE 2022 - DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR MOTIVO DE
APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 019 DE 01 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, VÁLIDA
POR DOIS ANOS, A AUTO POSTO RIO BRANCO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

PORTARIA Nº 448 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 448 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 449 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 450 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 451 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 452 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 453 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 455 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 456 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 457 DE 08 DE JUNHO DE 2022 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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ATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DA DECISÃO - FINAL SINDICÂNCIA Nº 01/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 894 DE 23 DE MAIO DE 2022 

 

 

“Declara vacância de cargo público 

por motivo de aposentadoria e dá 

outras providências”.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidor público municipal é hipótese de 

vacância do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 084/1990 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Guanambi); 

 
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos da Sindicância Administrativa nº 

01/2022. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR(A), ocupado pelo(a) 

servidor(a) público(a) JUCELIA MARIA DE JESUS PAES, matrícula nº 3141, por 

motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 23 de maio de 2022. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 894 DE 23 DE MAIO DE 2022 

 

 

“Declara vacância de cargo público 

por motivo de aposentadoria e dá 

outras providências”.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidor público municipal é hipótese de 

vacância do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 084/1990 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Guanambi); 

 
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos da Sindicância Administrativa nº 

01/2022. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR(A), ocupado pelo(a) 

servidor(a) público(a) JUCELIA MARIA DE JESUS PAES, matrícula nº 3141, por 

motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 23 de maio de 2022. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 902 DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

 

“Declara vacância de cargo público 

por motivo de aposentadoria e dá 

outras providências”.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidor público municipal é hipótese de 

vacância do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 084/1990 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Guanambi); 

 
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos da Sindicância Administrativa nº 

03/2022. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR(A), ocupado pelo(a) 

servidor(a) público(a) LUCIENE EVANGELISTA ALMEIDA, matrícula nº 3051, por 

motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 31 de maio de 2022. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 902 DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

 

“Declara vacância de cargo público 

por motivo de aposentadoria e dá 

outras providências”.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidor público municipal é hipótese de 

vacância do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 084/1990 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Guanambi); 

 
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos da Sindicância Administrativa nº 

03/2022. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR(A), ocupado pelo(a) 

servidor(a) público(a) LUCIENE EVANGELISTA ALMEIDA, matrícula nº 3051, por 

motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 31 de maio de 2022. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 904 DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

 

“Declara vacância de cargo público 

por motivo de aposentadoria e dá 

outras providências”.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidor público municipal é hipótese de 

vacância do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 084/1990 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Guanambi); 

 
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos da Sindicância Administrativa nº 

17/2022. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR(A), ocupado pelo(a) 

servidor(a) público(a) MARIA DA GLORIA RODRIGUES SILVA ALVES, matrícula 

nº 1108, por motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 31 de maio de 2022. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 904 DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

 

“Declara vacância de cargo público 

por motivo de aposentadoria e dá 

outras providências”.    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidor público municipal é hipótese de 

vacância do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 084/1990 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Guanambi); 

 
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos da Sindicância Administrativa nº 

17/2022. 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR(A), ocupado pelo(a) 

servidor(a) público(a) MARIA DA GLORIA RODRIGUES SILVA ALVES, matrícula 

nº 1108, por motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 31 de maio de 2022. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 



7
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2665 PORTARIAS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

 

PORTARIA Nº 019 DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada, válida 
por dois anos, a Auto Posto Rio Branco Derivados 
de Petróleo LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da Resolução 4.579 de 06 de março de 
2018. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do 
artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da 
Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 
1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/020/2022, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS-009/2022, válida por 02 (dois) anos ao 

Auto Posto Rio Branco Derivados de Petróleo LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.895.900/0001-

32, com endereço Av. Rio Branco, nº. 819, Bairro Centro, CEP 46.430-000, para a atividade de 

comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, com coordenadas 

geográficas: 14º13’09.19” S – 42º46’30.02” W, mediante o cumprimento da Legislação vigente e 

dos condicionantes: 
 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 
DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis; 

II. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada. Prazo: Imediato; 

III. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato;  

IV. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas e caixas 
separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem e 
apresentar o manifesto do resíduo coletado, bem como, a licença ambiental da empresa 
responsável pela coleta e destinação final. Prazo: Imediato; 

V. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no 
empreendimento, armazenar as embalagens em recipientes impermeáveis e encaminhar as 
mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas embalagens. 
Prazo: Imediato; 

VI. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras 
e/ou utilizadoras de Recursos ambientais – CTF/APP – IBAMA. Prazo: Anualmente; 

VII. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Degradadoras ou 
Utilizadoras de recursos Ambientais (CEAPD) – INEMA. Prazo: Anualmente; 

VIII. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe I e 
II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 
Anualmente; 

IX. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado com óleo ou outros produtos 
químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na rede pluvial ou em corpos 
hídricos. 



8
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2665 PORTARIAS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

X. Apresentar ao DEMARH(*), a planilha contemplando quantidade e local de destinação de 
resíduos gerados, inclusive perigosos contaminados com óleo ou graxa, com dados mensais. 
Prazo: Semestralmente; 

XI. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou cooperativas de 
catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato; 

XII. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Gerenciamento de Risco – PGR, bem como implementar 
as medidas de prevenção e controle sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 
atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 
implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XIV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a todos 
os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como 
apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos funcionários. 
Prazo: Anualmente; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação 
dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e 
II), prevenção e combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

XVI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente 
desprovidas de lixo e areia.  

XVII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida; 

XVIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção 
e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em tanques 
subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques 
subterrâneos; 

XIX. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques 
de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 
3656/2006. Prazo: Renovação da licença; 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto de 
combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XXI. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: 
Anualmente;   

XXII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado 
ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação 
dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 
 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 

copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

X. Apresentar ao DEMARH(*), a planilha contemplando quantidade e local de destinação de 
resíduos gerados, inclusive perigosos contaminados com óleo ou graxa, com dados mensais. 
Prazo: Semestralmente; 

XI. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou cooperativas de 
catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato; 

XII. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Gerenciamento de Risco – PGR, bem como implementar 
as medidas de prevenção e controle sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 
atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 
implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XIV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a todos 
os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como 
apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos funcionários. 
Prazo: Anualmente; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação 
dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e 
II), prevenção e combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

XVI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente 
desprovidas de lixo e areia.  

XVII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida; 

XVIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção 
e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em tanques 
subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques 
subterrâneos; 

XIX. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques 
de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 
3656/2006. Prazo: Renovação da licença; 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto de 
combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XXI. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: 
Anualmente;   

XXII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado 
ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação 
dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 
 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 

copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 448 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) GEOVANE SANTOS RODRIGUES, ocupante do 
cargo de COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, férias a partir do dia 
15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 448 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) GEOVANE SANTOS RODRIGUES, ocupante do 
cargo de COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, férias a partir do dia 
15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 454 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ANTÔNIO PAULO DE SOUZA GARCIA, ocupante 
do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, férias a partir do dia 01/07/2022 a 
30/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 454 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ANTÔNIO PAULO DE SOUZA GARCIA, ocupante 
do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, férias a partir do dia 01/07/2022 a 
30/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 449 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) IRLANE FERNANDES SOARES, ocupante do 
cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, férias a partir do dia 
27/06/2022 a 26/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 449 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) IRLANE FERNANDES SOARES, ocupante do 
cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, férias a partir do dia 
27/06/2022 a 26/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 450 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARINA GABRIELA LESSA PRADO, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, férias a partir do dia 27/06/2022 a 
16/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 450 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARINA GABRIELA LESSA PRADO, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, férias a partir do dia 27/06/2022 a 
16/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 451 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) VANESSA LIMA AGUIAR, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, férias a partir do dia 15/07/2022 a 13/08/2022, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 451 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) VANESSA LIMA AGUIAR, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, férias a partir do dia 15/07/2022 a 13/08/2022, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 452 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FREDERICO NEVES DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de ODONTÓLOGO, férias a partir do dia 07/07/2022 a 05/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 452 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FREDERICO NEVES DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de ODONTÓLOGO, férias a partir do dia 07/07/2022 a 05/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 453 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) RANNA SABRYNNA NORMANHA NERY, 
ocupante do cargo de COODENADORA DE EXPEDIENTE, férias a partir do dia 
04/07/2022 a 23/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 453 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) RANNA SABRYNNA NORMANHA NERY, 
ocupante do cargo de COODENADORA DE EXPEDIENTE, férias a partir do dia 
04/07/2022 a 23/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 455 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) BENVINDO FERREIRA DA SILVA, ocupante do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, férias a partir do dia 11/07/2022 a 
09/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 455 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) BENVINDO FERREIRA DA SILVA, ocupante do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, férias a partir do dia 11/07/2022 a 
09/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 456 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) TATIANE ARLINDA CUSTÓDIO DONATO, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA DEFESA CIVIL, férias a partir do dia 
04/07/2022 a 03/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 456 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) TATIANE ARLINDA CUSTÓDIO DONATO, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DA DEFESA CIVIL, férias a partir do dia 
04/07/2022 a 03/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 457 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 12/07/2022 a 10/08/2022, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 457 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 12/07/2022 a 10/08/2022, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 

Fone-fax: (77) 3452 4660 CEP: 46.430-000 

GUANAMBI - BA 

 
 

PORTARIA Nº 47 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

“Nomeia comissão Administrativa para análises 

das amostras apresentadas em procedimento 

licitatório e estabelece outras providências” 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica nomeada Comissão Administrativa composta de 03 (três) membros abaixo 

relacionados para proceder à análise das amostras de softwares pedagógicos e 

administrativos, com cessão de licença de uso, destinados à Secretaria Municipal de 

Educação, Setores e Instituições Escolares Municipais de Guanambi-BA, em 

procedimento licitatório n. º 026/22PE-PMG, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

Presidente:  

Marcone Fernandes Araújo 

CPF: 686.001.355-91 

 

Membros: 

Guilherme Ladeia Barros Batista 

CPF: 052.001.545-29 

 

Eliane Pereira de Queiroz 

CPF: 965.434.935-34 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 09 de junho de 2022.  

 
Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
  Decreto nº342 de 28 de junho de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 

Fone-fax: (77) 3452 4660 CEP: 46.430-000 

GUANAMBI - BA 

 
 

PORTARIA Nº 47 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 

“Nomeia comissão Administrativa para análises 

das amostras apresentadas em procedimento 

licitatório e estabelece outras providências” 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica nomeada Comissão Administrativa composta de 03 (três) membros abaixo 

relacionados para proceder à análise das amostras de softwares pedagógicos e 

administrativos, com cessão de licença de uso, destinados à Secretaria Municipal de 

Educação, Setores e Instituições Escolares Municipais de Guanambi-BA, em 

procedimento licitatório n. º 026/22PE-PMG, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

Presidente:  

Marcone Fernandes Araújo 

CPF: 686.001.355-91 

 

Membros: 

Guilherme Ladeia Barros Batista 

CPF: 052.001.545-29 

 

Eliane Pereira de Queiroz 

CPF: 965.434.935-34 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 09 de junho de 2022.  

 
Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
  Decreto nº342 de 28 de junho de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 001-22CO-PMG 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Concorrência nº 001-22CO-
PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa com material e mão de obra, destinada a execução da 
segunda etapa de pavimentação asfáltica da estrada que liga os Distritos de Ceraíma (perímetro irrigado) 
e Morrinhos, conforme TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2.452.00/2021, SINCOV SOB O Nº.919687/2021, 
RESOLUÇÃO REGIONAL Nº. 619/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59520.001579/2021-34-e, 
firmado entre o Município de Guanambi e a CODEVASF”. Data: 13/07/2022 às 08h30, no salão do prédio do 
Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA. O 
Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço eletrônico: 
http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; Maiores informações através do e-mail: 
cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 
eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 09/06/2022 – David Xavier Souza Júnior – 
Presidente da CPL. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 001-22CO-PMG 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Concorrência nº 001-22CO-
PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa com material e mão de obra, destinada a execução da 
segunda etapa de pavimentação asfáltica da estrada que liga os Distritos de Ceraíma (perímetro irrigado) 
e Morrinhos, conforme TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2.452.00/2021, SINCOV SOB O Nº.919687/2021, 
RESOLUÇÃO REGIONAL Nº. 619/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59520.001579/2021-34-e, 
firmado entre o Município de Guanambi e a CODEVASF”. Data: 13/07/2022 às 08h30, no salão do prédio do 
Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA. O 
Edital e anexos ficarão disponíveis para consulta e/ou impressão no endereço eletrônico: 
http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes; Maiores informações através do e-mail: 
cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - endereço 
eletrônico: www.guanambi.ba.gov.br/Diario_Oficial. Guanambi - BA, 09/06/2022 – David Xavier Souza Júnior – 
Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 01/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 358, de 30 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 30 de dezembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de Professora ocupado pelo(a) Sr(a). J.M.J.P., matrícula nº 3141, por conta de 

sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 23 de maio de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 01/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 358, de 30 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 30 de dezembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de Professora ocupado pelo(a) Sr(a). J.M.J.P., matrícula nº 3141, por conta de 

sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 23 de maio de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 03/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 359, de 30 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 30 de dezembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de Professor ocupado pelo(a) Sr(a). L.E.A., matrícula nº 3051, por conta de sua 

aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 03/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 359, de 30 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 30 de dezembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de Professor ocupado pelo(a) Sr(a). L.E.A., matrícula nº 3051, por conta de sua 

aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 17/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 373, de 30 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 30 de dezembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de Professor ocupado pelo(a) Sr(a). M.G.R.S.A., matrícula nº 1108, por conta de 

sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 17/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 373, de 30 de dezembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 30 de dezembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de Professor ocupado pelo(a) Sr(a). M.G.R.S.A., matrícula nº 1108, por conta de 

sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2022. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

CONTRATADO Monik Kelly Pereira Costa Moraes 

FUNÇÃO Médica Ginecologista 

LOCAL 1° Centro 

VIGENCIA 25.02.2022 A 31.12.2022 

RESCISÃO 09.06.2022 

 

 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

CONTRATADO Monik Kelly Pereira Costa Moraes 

FUNÇÃO Médica Ginecologista 

LOCAL 1° Centro 

VIGENCIA 25.02.2022 A 31.12.2022 

RESCISÃO 09.06.2022 

 

 



25
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2665 ATOS ADMINISTRATIVOS

 

 

 

 

 

 

 

Onde se lê 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Carlos Roberto Rohenkohl Evangelista Santos                                                                                                                                                                                                                                                                    

Função Diretor Operacional De Saúde E Responsável Técnico Do Hospital Municipal  

Local Hospital Municipal 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7 – Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 
Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 - Gestão Das Ações Da Atenção Primária 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 – Contratação Por Tempo Determinado 

Carga Horária 30 Horas Semanais 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Serviços Se Fundamenta E Se 
Rege Pelas Disposições Contidas No Artigo 2º Inciso Viii, Da Lei Municipal N.º. 1013 
De 30 De Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Executivo A Efetuar 
Contratação Temporária De Excepcional Interesse Público, Por Tempo Determinado. 
 

Salário Mensal R$ 12.000,00 (Quinze Mil Reais), Incidindo Sobre Esta Os Descontos Legais. 

Vigência Do Contrato 02.05.2022 Até 31.12.2022 

 
 
 
 

 

Leia-se: 
 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

Contratado 
Carlos Roberto Rohenkohl Evangelista 
Santos                                                                                                                                                                                                                                                                    

Função Diretor Operacional De Saúde E Responsável Técnico Do Hospital Municipal  

Local Hospital Municipal 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7 – Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 
Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 - Gestão Das Ações Da Atenção Primária 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 – Contratação Por Tempo Determinado 

Carga Horária 30 Horas Semanais 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Serviços Se Fundamenta E Se 
Rege Pelas Disposições Contidas No Artigo 2º Inciso Viii, Da Lei Municipal N.º. 1013 
De 30 De Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Executivo A Efetuar 
Contratação Temporária De Excepcional Interesse Público, Por Tempo Determinado. 
 

Salário Mensal R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), Incidindo Sobre Esta Os Descontos Legais. 

Vigência Do Contrato 02.05.2022 Até 31.12.2022 
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Onde se lê 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Carlos Roberto Rohenkohl Evangelista Santos                                                                                                                                                                                                                                                                    

Função Diretor Operacional De Saúde E Responsável Técnico Do Hospital Municipal  

Local Hospital Municipal 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7 – Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 
Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 - Gestão Das Ações Da Atenção Primária 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 – Contratação Por Tempo Determinado 

Carga Horária 30 Horas Semanais 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Serviços Se Fundamenta E Se 
Rege Pelas Disposições Contidas No Artigo 2º Inciso Viii, Da Lei Municipal N.º. 1013 
De 30 De Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Executivo A Efetuar 
Contratação Temporária De Excepcional Interesse Público, Por Tempo Determinado. 
 

Salário Mensal R$ 12.000,00 (Quinze Mil Reais), Incidindo Sobre Esta Os Descontos Legais. 

Vigência Do Contrato 02.05.2022 Até 31.12.2022 

 
 
 
 

 

Leia-se: 
 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

Contratado 
Carlos Roberto Rohenkohl Evangelista 
Santos                                                                                                                                                                                                                                                                    

Função Diretor Operacional De Saúde E Responsável Técnico Do Hospital Municipal  

Local Hospital Municipal 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7 – Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De 
Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 - Gestão Das Ações Da Atenção Primária 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 – Contratação Por Tempo Determinado 

Carga Horária 30 Horas Semanais 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Serviços Se Fundamenta E Se 
Rege Pelas Disposições Contidas No Artigo 2º Inciso Viii, Da Lei Municipal N.º. 1013 
De 30 De Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Executivo A Efetuar 
Contratação Temporária De Excepcional Interesse Público, Por Tempo Determinado. 
 

Salário Mensal R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), Incidindo Sobre Esta Os Descontos Legais. 

Vigência Do Contrato 02.05.2022 Até 31.12.2022 
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PREFEI TURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTROLADORIA MUNICIPAL  
Praça Henrique Pereira Donato, nº. 90 - Centro   

C N P J n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI - BAHIA 

Fone/ fax: (77) 3452-4314 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre os procedimentos a serem 

adotados para a desapropriação de bens 

imóveis necessários aos interesses da 

Administração Municipal. 

 

 A CONTROLADORIA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo § 2º, do Art. 6° e do Art. 8°, da Lei n° 131/06 e inciso I, do Art.7º, do Decreto nº 

282/06, considerando as necessidades de: 

a) Normatizar os procedimentos para a desapropriação de bens imóveis, com 

vistas a garantir a legalidade, eficácia, eficiência e transparência das desapropriações no 

âmbito do Poder Executivo Municipal de Guanambi; 

b) Registro dos bens adquiridos pelo Ente Municipal é medida essencial para a 

aquisição da propriedade/domínio (arts. 1.227 e 1.245, caput e § 1º da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002); 

c) Adequar o procedimento desapropriatório às recentes alterações 

legislativas, em especial ao contido na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e na Lei nº 

13.867, de 26 de agosto de 2019, e por fim; 

d) Orientar as Unidades Gestoras da Administração Pública do Município no 

desempenho de suas atividades relacionadas com a matéria. 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 

para a desapropriação extrajudicial de bens imóveis e o respectivo registro no Município de 

Guanambi. 

Art. 2º No pedido de desapropriação realizado pelas secretarias, deverá ser 

adequadamente justificado o motivo da declaração de utilidade ou necessidade pública ou 

interesse social quanto à desapropriação do bem imóvel. 

Art. 3º O pedido de desapropriação deverá ser enviado a Secretaria de Governo, 

juntamente com a documentação ou informações a seguir descritas: 
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PREFEI TURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTROLADORIA MUNICIPAL  
Praça Henrique Pereira Donato, nº. 90 - Centro   
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I- exposição do motivo e da relevância da desapropriação, bem como da 

destinação que se pretende dar ao imóvel; 

II-  indicação do(s) proprietário(s) ou do(s) posseiros e a inscrição cadastral 

municipal do(s) imóvel(is) a serem desapropriados; 

III-  projeto de desapropriação, contendo no mínimo a identificação do(s) 

imóvel(is) atingidos, a área total, a área a desapropriar, a área remanescente, os 

confrontantes, a escala utilizada, o alinhamento viário, as eventuais restrições de uso, bem 

como demais informações  tidas como necessárias ao processo desapropriatório; 

IV-  levantamento topográfico, memorial descritivo, estes acompanhados da 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) assinada por profissional ou profissionais 

responsáveis, devidamente(s) inscrito(s) no respectivo órgão de classe, de forma 

individualizada para cada processo, sob responsabilidade integral e exclusiva; 

V- título de propriedade ou posse do imóvel; 

VI-   indicação da existência ou não de benfeitorias, bem como as suas 

descrições detalhadas; 

VII- a indicação da previsão orçamentária e da fonte de recursos necessária 

para o pagamento da desapropriação. 

Parágrafo Único. Verificada a falta ou incongruência de algum dos documentos ou 

informações acima elencadas, poderá ser feita solicitação à origem para complementação 

ou correção dessa. 

Art. 4º De posse da solicitação encaminhada pela Unidade Administrativa, à 

Secretaria de Governo analisará a solicitação observando os requisitos legais para 

emissão do decreto desapropriatório: 

a) Ausente o interesse público, requisita o arquivamento da solicitação e 

comunica à unidade Solicitante. 

b) Presente o interesse público, aprova a solicitação e encaminha ao 

Departamento de Administração e Patrimônio. 

c) Se for necessário, à Secretaria de Governo nomeará comissão especial de 

avaliação depois de aprovada a solicitação de desapropriação. 

d) Não sendo necessária a nomeação de comissão especial, requisita-se 

avaliação do imóvel por Comissão formada através de Decreto Normativo para avaliação 
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específica do imóvel. 

Art. 5º Além dos documentos mencionados no artigo anterior, deverão também 

fazer parte do processo todos aqueles que sejam considerados relevantes pelo 

Departamento de Administração e Patrimônio. 

Parágrafo Único. O Departamento de Administração e Patrimônio numerará os 

documentos essenciais e os manterá digitalmente, devendo na capa do processo constar 

informações que facilitem a identificação da desapropriação. 

Art. 6º O setor de Departamento de Administração e Patrimônio encaminhará a 

Assessoria Jurídica para elaborar o decreto de utilidade ou necessidade pública ou de 

interesse social e o encaminhará ao Gabinete do Prefeito para análise desse, bem como, 

em sendo o caso, a assinatura e encaminhamento para publicação na imprensa oficial. 

Art. 7º Caberá à comissão administrativa de avaliação de imóveis constante a ser 

nomeada por Decreto pelo Prefeito Municipal, elaborar laudo técnico em que conste de 

modo pormenorizado o valor indenizatório total a que se refere o ato desapropriatório, 

podendo se  valer de Laudo de avaliação elaborado por Imobiliária a ser contratada. 

§ 1º. À comissão administrativa de avaliação de imóveis, após o decreto 

desapropriatório, assegura-se o disposto no art. 7º, do Decreto 3.365, de 21 de junho de 

1941, de modo a permitir fiel avaliação do bem desapropriado. 

§ 2º. O laudo técnico, em especial quando houver atingimento de benfeitorias, 

deverá se basear em técnicas de engenharia de avaliações e, sempre que possível, 

atender às diretrizes e recomendações das normas técnicas correlatas, como as da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, sendo responsabilidade da secretaria 

interessada na desapropriação fornecer a documentação técnica que a comissão julgar 

pertinente. 

§ 3º.  Quanto à indenização das benfeitorias deverá ser observado o estabelecido 

no art. 26, § 1º, do Decreto 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 8º O Departamento de Administração e Patrimônio confeccionará notificação 

endereçada ao(s) proprietário(s) ou possuidor(es) do imóvel, de maneira a seguir o 

estabelecido no art. 10-A e 10-B, do Decreto 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Parágrafo Único. Visando ao cumprimento positivo da notificação, bem como em 

situações de grande demanda, poderá ser requisitado auxílio de servidor(es), os quais 

farão, preferencialmente, 3 (três) tentativas de notificação do proprietário ou quem 
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apresentar-se como, deduzindo-se transparecer veracidade. 

Art. 9º Ocorrendo acordo, será realizado contrato de desapropriação, a ser assinado 

pelos expropriados, pelo Prefeito Municipal e por duas testemunhas, constituindo-se em 

título hábil para a transcrição no registro de imóveis, conforme determinação do art. 10-A, § 

2º do Decreto 3.365,   de 21 de junho de 1941. 

Art. 10. Não havendo acordo, bem como em situações que a lei, a doutrina ou a 

jurisprudência determinem ou recomendem a propositura de ação de desapropriação, a 

demanda será repassada para a Assessoria Jurídica. 

Art. 11. Assinado o contrato de desapropriação extrajudicial, será comunicado a 

secretaria interessada para que providencie o pagamento da indenização nos termos 

estabelecidos. 

Art. 12. No contrato de desapropriação deverá constar cláusula  expressa pela qual 

o expropriado renuncia ao direito de reclamar eventuais diferenças na indenização paga 

pelo terreno, benfeitorias e acessões no imóvel. 

Art. 13. Lavrado o contrato de desapropriação, o Departamento de Administração e 

Patrimônio deverá: 

I- informar ao Prefeito Municipal sobre a desapropriação, a data de imissão na 

posse e a destinação atribuída ao imóvel; 

II- encaminhar, com a maior brevidade possível, ao ofício de registro  de imóveis 

competente, no intuito de proceder ao registro da transmissão do domínio/propriedade do 

bem desapropriado. 

§ 1° Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, havendo pendências 

documentais que impeçam o registro da desapropriação, o Departamento de 

Administração e Patrimônio deverá solicitar formalmente à secretaria ou aos responsáveis 

a solução  daquelas, permanecendo suspenso o processo. 

§ 2° O processo de desapropriação será considerado concluído com a juntada do 

cadastro imobiliário que indique o Município de Guanambi como proprietário e deverá ser 

arquivado digitalmente e mantido sob responsabilidade do Departamento de Administração 

e Patrimônio. 

Art. 14. Os procedimentos e os processos estabelecidos nessa Instrução Normativa 

poderão ser realizados de modo digital, no todo ou em parte, desde que resguardadas as 

orientações estabelecidas. 
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Art. 15. Buscando-se uma maior efetividade na prestação do serviço público, as 

funções e tarefas aqui elencadas poderão ser delegadas, desde que substanciadas no 

interesse público e não havendo prejuízo. 

Art. 16. Esta Instrução Normativa possui força vinculante no âmbito municipal, 

devendo ser seguida de modo a padronizar o rito desapropriatório, possibilitando, assim, 

uma maior transparência e efetividade na prestação do serviço público. 

 

 

 

Gustavo Marques Fernandes 
Controlador Municipal 


